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LEI Nº 1.706, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

   

Dispõe sobre denominação do plenário da Cãmara Municipal 

de Vereadores de Florestópolis, que passa a denominar-se 

“Plenário Vereador Manoel Botelho”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições, alicerçado nas disposições do art. 60, da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

LEI:  

 

Art. 1° O Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Florestópolis, Estado 

do Paraná, localizado na Rua Santo Inácio, nº 161, Centro, passa a denominar-se 

“Plenário Vereador Manoel Botelho”. 

 

Art. 2° Fica o Legislativo autorizado a confeccionar e afixar a Placa de 

Identificação e Homenagem na referida Sala das Sessões, em conformidade, no que 

couber, às Leis Municipais, Estaduais e Federais vigentes atinentes ao assunto. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, aos vinte e 

quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

ONÍCIO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


